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Portaria N.º202104004847, de 09/09/2021 - Proc n.º 
22021730003029/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Paulo lins Silva – cPf: 165.685.162-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HK3365956
Portaria N.º202104004849, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006015/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro dos Santos Monteiro Braga – cPf: 306.465.702-00
Marca/Tipo/chassi
HoNda/Hr-V EX cVT/Pas/automovel/93HrV2850JZ211854
Portaria N.º202104004851, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005935/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Elexandro da Silveira Gomes – cPf: 443.281.332-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN48H0lG287882
Portaria N.º202104004853, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006020/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Julio diogo Maciel – cPf: 056.266.172-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412fJ5101888
Portaria N.º202104004855, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006019/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maria das Gracas campos Sousa – cPf: 255.588.892-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HJ3345617
Portaria N.º202104004857, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006041/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edmilson da Silva Bentes – cPf: 151.723.682-72
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0HG145111
Portaria N.º202104004859, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005941/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Geraldo Silva ataide – cPf: 393.163.862-68
Marca/Tipo/chassi
VW/foX XTrEME MB/Pas/automovel/9BWaB45Z8l4017905
Portaria N.º202104004861, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006042/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alberto luis Gonçalves da costa – cPf: 697.747.652-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0JG252679
Portaria N.º202104004863, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006037/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Veronice almeida dos Santos – cPf: 195.635.072-15
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa 1.4/Pas/automovel/9Bd19710HM3405010
Portaria N.º202104004865, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730004065/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: chrystiano loureiro rabelo – cPf: 659.745.652-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69r0fG421681
Portaria N.º202104004867, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006017/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Moacir Viana da conceição – cPf: 570.008.592-53
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/VErSa 16Sl cVT/Pas/automovel/94dBcaN17lB208914

Protocolo: 702322
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁ-
rios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 15648, aiNf nº 
042015510009171-4, contribuinte cEraMica JaMaNXiM lTda, insc. Es-
tadual nº. 15225932-5.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18176, aiNf nº 
012019510001496-3, contribuinte caMPEao coMErcio dE arTiGoS dE 

arMariNHo EirEli, insc. Estadual nº. 15396814-1.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18484, aiNf nº 
042016510010652-2, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18478, aiNf nº 
042017510000681-9, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18476, aiNf nº 
042017510000673-8, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18474, aiNf nº 
042017510000670-3, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8003 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18723– dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N.372018510000706-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. dEcadÊNcia rEcoNHEcida. 1. Ex-
pirado o lapso temporal de cinco anos, contado a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 
a fazenda pública perde o direito de constituir o crédito tributário, face a 
manifesta decadência, nos termos do art. 173, i, do cTN. 2. correta a deci-
são singular que declara a improcedência da autuação quando comprovada 
a existência do instituto da decadência. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 18/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 18/08/2021.
acÓrdÃo N. 8002 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18207– dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N.082013510000046-8). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr.EMENTa: icMS EXPorTaÇÃo. rEGiME TriBU-
Tário difErENciado Válido. NoTaS fiScaiS SEM coMProVaÇÃo dE 
EXPorTaÇÃo. aiNf ParcialMENTE ProcEdENTE. 1. deve ser mantida a 
decisão de primeira instância que declarou parcialmente procedente o auto 
de Infração e Notificação Fiscal – AINF, considerando que o sujeito passivo, 
no momento da autuação, possuía o regime Tributário diferenciado válido 
e comprovou a exportação das mercadorias, restando apenas as Notas 
fiscais n. 2380 e 2626 sem comprovação da efetiva exportação. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 18/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 18/08/2021.
acÓrdÃo N. 8001 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18053 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012018510002174-1). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. EXiGÊNcia iN-
dEVida. 1. as operações interestaduais com mercadorias que compõem 
a cesta básica estão sujeitas ao recolhimento antecipado do imposto. 2. 
deve ser declarado improcedente o lançamento tributário de ofício, bem 
como o crédito tributário dele decorrente, quando não restar comprovada 
a infração descrita no aiNf. 3. recurso conhecido e improvido para, em 
revisão de ofício, reconhecer a improcedência do aiNf. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 
16/08/2021.
acÓrdÃo N. 8000 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18051 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 012018510002174-1). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. EXiGÊNcia iNdE-
Vida. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que, apoiada 
em diligência e em documentos juntados aos autos, declara a parcial pro-
cedência do crédito tributário, em razão de incorreção no levantamento 
fiscal. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7999 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18768– VolUNTário (Pro-
cESSoN.252020730000618-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal 
do aNo aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 
1. deve ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Na-
cional, quando constatado que a receita bruta global da empresa de cujo 
capital participe pessoa física inscrita como empresária ou que seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc 
n. 123/2006, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e im-
provido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7998 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18767– VolUNTário (Pro-
cESSoN.252020730000616-3). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal 
do aNo aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 
1. deve ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Na-
cional, quando constatado que a receita bruta global da empresa de cujo 
capital participe pessoa física inscrita como empresária ou que seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc 
n. 123/2006, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e im-
provido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7997 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18516 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 032017510001031-6). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. Par-
cial ProcEdÊNcia do aiNf. 1. as incorreções ou omissões do auto de 
infração não acarretarão a sua nulidade, quando dele constarem elemen-
tos suficientes para determinar com segurança a natureza da infração e 
a pessoa do infrator, inteligência do parágrafo 2º do artigo 12 da lei n. 


